
WFŒALDOŒÆA
RESOLUÇÃO N9 08/CONSUNI, DE 20 II: ABRIL DE 1982.

Dã nova redação ã Resolução n9 03/(IJNSUNI, de28. 03. 82, que reajusta os niveis salariaisdos Professores Visitantes para o ano de 1982

o VICE—REITOR, NO momo nA REIIORIA DA UNIVERSIDADE FEDERALD0 CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo en vista oque deliberou o Comelho Universitãrio, en sua reunião de 20 de abril de 1982 ,reformadoquedispõeoart. 39daLein95.,500 de20denovenbrode 1968,oœinadocanos artigos 12, letra v, e 25,1etna_r_doEstatutoemvigor,
RESOLVE:—
Art. 19 - Os níveis de retribuição mensal dos professores visitantespassamavigorar,apartirde19demaiode1982, deaoordooomos valoresooreigzadosmquadroabaixo:

QUALIFICAÇÃO NIVEL RETRIB.BÁSICA VALOR REIRIB.TOTPL
- 15% 40.534,00 310.767,00M e s t r a d o A 270.233,00 20% 50.006,00 324.279,0025% 67.558,00 337.791,00

Doutorado almenos de 5 anos 15% 08.000,00 368.000,00de experiencia académica B 320.000,00 20% 64.000,00 384.000,0025% 80.000,00 000.000,00
Doutorado e/mais de 5 anos 15% 53.505,00 010.208,00de experiência acadêmica C 356.703,00 20% 71.300,00 428.043,0025% 89.175,00 445.878,00

S 19 - Os npveis de retribuição de que trata o "caput" deste artigo se”aduana acrescidos das vantagens de 15%, 20% e 25%, calculadas sobre a rezªbãsica, as quais serão concedidas em mac da qualificação do docente,a critério da Frô-Reitoria de Pesquisa e Põe-Graduação.
S 29—Noperíododejar1eiieaabrildocorrenteam fieaantorizado o reajœtamerrto da retribuição mensal dos Professores Visitantes de quenetaesteartigo,msmesmsu1dicesconoedidosaopossoaldocente desta Ing-_ümiçäo
Art. 29 - Além dos professores visitantes, a que se refere o art.19 desta Reoohgão, haverã ainda, na Universidade, a categoria de professoresvisitanga-leitores, qua atuarão, mediante oonvênio, junto aos departamerrtosresponsáveis pelas Casas de Cultura Estrangeira.
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Parágrafo unico— Os Professores Visitantes-Leitores perceberão ,a partir de 19 de janeiro de 1982, a retribtfiçäo fixa de Cr$189. 338,00 (cento ..oitenta e nove mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros). \
Art. gº—EstaResoluçãoenu'aemvígornadatedesuaapmvação,revogadas aResohzçäo n? 03/OONSINI, de 26.03. 82, e demais disposições en contrãrio
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, an Fortaleza, 23 deabri]. de 1982.

«my...»Prof. .1a Anaheim gamme muaVice—Reitor no exercício daReitoria


